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INFORMAÇÃO IMPORTANTE PARA IRRF 2016  

AÇÃO DE PERICULOSIDADE 

Processo Nº: 0028800-21.205.5.15.0131 

A fim de auxiliá-los no preenchimento dos dados da declaração do IRRF 2016, especificamente 

quanto aos valores recebidos a título de indenização no processo movido pelo SINTEC-SP –        

Sindicato dos Técnicos Industriais do Estado de São Paulo em favor dos técnicos da CPFL,          

SUGERIMOS adotarem o seguinte procedimento:  

CPFL 

PROCESSO DIFERENÇA DE PERICULOSIDADE  

(Nº: 0028800-21.205.5.15.0131) 

 

RRA – RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE 

 

Declarar na Ficha de “Rendimentos ACUMULADOS Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular em 
2015”, da seguinte forma:  

 

• OPÇÃO PELA FORMA DE TRIBUTAÇÃO: 

Escolher a opção “Exclusiva na Fonte”. 

 

• FONTE PAGADORA: 

CPFL – Companhia Paulista de Força e Luz 

 Continuação 



 

 “Juntos, Somos mais Fortes!” 
 

• CNPJ:  

Nº 33.050.196/0001-88 

 

• RENDIMENTOS RECEBIDOS:     

Declarar o valor depositado em sua conta corrente referente ao pagamento pelo  
SINTEC-SP. 

 

• CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:  

Contatar os diretores Narciso Donizete Fontana (fontana@sintecsp.org.br), Venilton 
Albino Carvalho (veniltoncarvalho@ig.com.br) ou ligar para o SINTEC-SP no telefone 
(11) 2823-9555, para informação dos valores referentes à contribuição do              
empregado. 

 

• IMPOSTO RETIDO NA FONTE:  

Manter zerado (todos foram isentos). 

 

• MÊS DO RECEBIMENTO: 

Inserir o mês que recebeu os valores da ação, depositados em conta corrente. 

 

• NÚMERO DE MESES:  

69  

 
• IMPOSTO DEVIDO (RRA - RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE) 

Não preencha esse campo que, após o “enter”, deverá permanecer zerado.     
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TÉCNICOS,  
FILIEM-SE AO SINTEC-SP 


